
[image: image1.png]


                                                

EDITAL

SELEÇÃO DE PROFESSOR RESPONSÁVEL PELA SALA DE LEITURA

Fundamentado na Resolução SE 15 de 18/02/2009 

alterada pela Res. SE 70 de 21/10/2011.
A Direção da EE OVÍDIO DE SOUZA DIAS em ALTAIR torna público que, nos dias 13 e 14 de FEVEREIRO do corrente ano, serão recebidas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE PROFESSOR RESPONSÁVEL PELA SALA DE LEITURA, para esta unidade escolar, conforme regras estabelecidas neste Edital.

I - LOCAL DE TRABALHO

1. O local para exercício das atividades do servidor selecionado será junto a EE OVÍDIO DE SOUZA DIAS, Avenida 02, nº75 – Centro –Altair - SP
II- DAS INSCRIÇÕES
 1. As inscrições serão realizadas nos dias 13 e 14/02/2012 na Secretaria da referida unidade escolar
III- DOS REQUISITOS PARA AS INSCRIÇÕES 

Poderá inscrever-se para o presente Processo Seletivo, mediante preenchimento de livro de inscrição que se encontra à disposição na Secretaria da EE OVÍDIO DE SOUZA DIAS, quem apresentar as seguintes condições:

1) Ser docente readaptado;

2) Docente titular de cargo, na situação de adido, que esteja cumprindo horas de permanência na composição da Jornada Inicial ou da Jornada Reduzida de Trabalho Docente;
3) Docente ocupante de função-atividade, abrangido pelas disposições da Lei Complementar 1010/2007, que esteja cumprindo horas de permanência correspondentes à carga horária mínima de 12 horas semanais.
 IV – DA DATA PARA REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA
O candidato, após a análise dos documentos entregues no ato de sua inscrição, deverá comparecer à EE OVÍDIO DE SOUZA DIAS”, para entrevista, que será realizada no dia 15 de fevereiro às 08h30 do corrente ano, na própria Unidade Escolar.
V- DO PERFIL

1. Ser leitor assíduo;

2. Estar inserido nas atividades do cotidiano escolar;

3. Dominar programas e ferramentas de informática.
VI- DA SELEÇÃO

Para fins de seleção serão considerados:

1. Projeto de trabalho elaborado nos termos da Res. S.E. 15/09, de 19/02/2009, alterada pela Res. S.E. 70 de 21/10/2011 e da Instrução Conjunta Cenp/DRHU, de 04/03/2009;

2. Entrevista com o candidato à Sala de Leitura, sobre o projeto de trabalho apresentado.
VII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A Diretora da Escola providenciará, a publicação da Portaria de Designação do profissional que irá exercer a função de Professor responsável pela Sala de Leitura.

(original assinado)
________________________
Sonia Goreti Baldan Levi
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